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A Prefeitura Municipal de PINDORETAMA-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Travessa 

Juvenal Gondim, 221 - Centro, Pindoretama - CE, neste ato representada por seu prefeito, Exmo. Sr. Prefeito 

JOSÉ MARIA MENDES LEITE, no uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

HETEROIDENTIFICAÇÃO, em acordo com EDITAL N.º 002/2024, conforme segue: 
 

 

O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, compõem o 

Manual do Candidato, cujo teor terá peso de regulamento para a Prefeitura Municipal de PINDORETAMA e 

para os candidatos, além de serem respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. Acompanham  

o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes anexos: 

Artigo 1º - A HETEROIDENTIFICAÇÃO para o cargo AGENTE DE TRÂNSITO, acontecerá no dia 19 de janeiro de 

2025, na Escola Escola Francisca Holanda Costa, situada na Rua marechal Castelo branco, Nº 1074, centro. No 

horário preestabelecido, conforme o Anexo I deste documento. 

Artigo 2º - Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 30 minutos do horário estipulado 
e portando documento oficial, o mesmo indicado no ato da inscrição, conforme CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 
do Edital Nº 002/2024: 

13. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive 
na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS 
DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares. Carteira 
nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de 
identidade como, por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e ainda carteira 
de trabalho (CTPS). 

 13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de identificação descritos acima, 
o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia da prova e em todas as etapas do certame. 

 13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a apresentação 
aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local de prova, salvo se for o mesmo 
indicado no Requerimento de inscrição. 

 14. Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na 
inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO ACEITOS COMO 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento 
militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou 
danificados.  

15. Serão aceitos os seguintes documentos digitais com foto: E-Título, CNH Digital, RG Digital, desde que 
apresentados nos respectivos aplicativos oficiais com fotos. 

(...)  

Artigo 3º - Os dias e horários constam no Anexo I deste Edital. Após o horário estabelecido o candidato NÃO 
poderá adentrar no local de avaliação psicológica ou realizar em horário e dia diferente do estipulado nesse 
edital de convocação. 

  

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA HETEROIDENTIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 002/2024 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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1. Em cumprimento à Lei Estadual nº 17.432 de 25 de março de 2021, ficam reservadas aos candidatos negros 
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e cargos 
públicos nos Poder Executivo do Município de PINDORETAMA e nas entidades de sua Administração Indireta. 
2. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou 
superior a 3 (três). 
3. Se, na apuração do número de vagas reservadas, resultar número de decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco   
décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se menor, adotar-se-á o número inteiro   
imediatamente inferior.  
4. Os candidatos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) concorrerão às vagas de ampla concorrência 
sem prejuízo às vagas reservadas na forma da Lei Estadual nº 17.432 de 25 de março de 2021. 
5. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
6. A opção pela participação no concurso público por meio da reserva de vagas a candidatos negros é 
facultativa. 
7. Para os efeitos da Lei Estadual nº 17.432 de 25 de março de 2021, será considerado negro o candidato que 
assim se declare no momento da inscrição, de acordo com os critérios de raça e cor utilizados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), passível de análise por comissão de heteroidentificação, a ser 
realizada até a homologação final do concurso. 
7.1. Caso o candidato não deseje firmar a declaração referida no item 7, concorrerá somente às vagas de ampla 
concorrência. 
7.2. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, o qual 
responderá por qualquer falsidade. 
8. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato negro aprovado, essa vaga deverá ser preenchida pelo  
próximo candidato negro na lista específica de cotistas, ressalvado o disposto no item 9. 
9. Não havendo candidatos negros aprovados, as vagas incluídas na reserva prevista na Lei Federal nº 12.990 
de 09 de   junho de 2014 serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso em ampla 
concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de 
classificação. 9.1. Em caso de desistência ou eliminação de candidato negro aprovado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo próximo candidato negro mais bem classificado para o respectivo cargo, observado 
o prazo de validade do concurso.  
10. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e será ser confirmada mediante 
procedimento de heteroidentificação, de acordo com os parâmetros da Lei Federal nº 12.990 de 09 de junho 
de 2014 e, em caso de omissão, complementados no edital de abertura do certame.  
10.1. A autodeclaração do candidato prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, 
motivada no parecer da comissão de heteroidentificação.  
10.1.1. O procedimento de heteroidentificação consistirá na identificação, pela comissão de 
heteroidentificação, da condição autodeclarada pelo candidato quando da inscrição no certame.  
10.1.2. Poderão ser apresentados, dentre outros documentos, fotos, certidão de nascimento, ficha de 
matrícula em escola, registro de atendimento médico em hospitais ou postos de saúde, documentos de 
identidade e inscrição deferida na condição autodeclarada em outros concursos.  
11. Para concorrer às vagas reservadas a negros, o candidato deve selecionar a opção no momento da inscrição. 
É responsabilidade do candidato a escolha da vaga em que deseja concorrer. 
 
 

 

Pindoretama – CE, 15 de janeiro de 2025 

 
 
 
 

JOSÉ MARIA MENDES LEITE 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PINDORETAMA 

CAPÍTULO IV – DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
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ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO   CANDIDATO CARGO HORA 

588000166  GEOCELMAR TELES MALTA AGENTE DE TRÂNSITO 09:30 

 
 
 


